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O QUE É A EDUCAÇÃO INFANTIL? 

Profa. Khyara Fantollini dos Santos1 

Entendemos a Educação Infantil em amplo sentido, isto é, há um leque de conceitos em 

que pode-se gozar dentro da Pedagogia e as Ciências da Educação, é nessa modalidade de 

ensino que podem-se englobar todas as esferas educativas vivenciadas pelas crianças de, 

conforme Lei, 0 à 5 anos de idade, pela família e, também, pelo próprio corpo social, antes 

mesmo de atingir a idade educativa obrigatória que é, vide Lei, aproximadamente a partir dos 

7 anos de idade. A EI também pode ser considerada como uma das mais complexas fazes do 

desenvolvimento humano, em diversas esferas, seja ela a intelectual, emocional, social, motora, 

psicomotora, etc. uma vez que tratam-se de crianças que, muitas vezes, têm o primeiro contato 

com um novo ambiente, que é o ambiente escolar. Diante disso, torna-se primordial a inserção 

das crianças em berçários, creches e Educação Maternal, também denominado de pré-escola, 

para que as mesmas interajam entre seus semelhantes e comecem a aproximar-se da vida social 

e educacional, estando preparadas para uma nova etapa educacional. 

Mediante essa perspectiva da vida psicopedagógica das crianças, Kuhlmann Júnior 

ressalta que: Pode-se falar de “Educação Infantil” em um sentido bastante amplo, envolvendo 

toda e qualquer forma de educação da criança na família, na comunidade, na sociedade e na 

cultura em que viva (2003. p. 469). 

Mediante a análise de Kuhlmann, logo, a EI designa a periodicidade regular a uma 

entidade educativa exterior ao domicílio, isto é, trata-se do lapso da vida escolar em que se 

volta-se, pedagogicamente, ao público entre 0 e 5 anos de idade no Brasil; vale salientar que 

nessa idade entre 0 e 5 anos, as crianças não estão submetidas a obrigatoriedade do ingresso na 

vida escolar. A Constituição brasileira de 1988 define no Título VIII (Da Ordem Social), 

Capítulo III (Da Educação, da Cultura e do Desporto), Seção I (Da Educação), Artigo 208 que: 

O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: Inciso IV – educação 

infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade. (Constituição Federal, 

2016. p. 63). 
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A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, especificamente a Lei 9394/96, 

denomina a Creche como sendo a entidade responsável por promover o primeiro contato das 

crianças com o ambiente escolar, a idade é determinada como sendo de 0 a 3 anos de idade 

(Artigo 30. Inciso I). Também denomina de pré-escola a instituição responsável pelo ensino de 

crianças entre 4 e 6 anos de idade (Artigo 30. Inciso II). Não obstante, mediante Lei 11274/06 

que reedita o Artigo 32 da Lei 9394/96, o ensino fundamental passou a ser de 9 (nove) anos de 

idade e não mais de 8 (oito), logo, as crianças que com 6 (seis) anos de idade não eram 

submetidas a obrigatoriedade do estudo, passaram a fazer parte da conformação obrigatória, 

isto é, elas já não fazem mais parte do ensino eletivo ou optativo da pré-escola e sim do ensino 

fundamental obrigatório. 

Dito isto, a LDB diz na Seção II (Da Educação Infantil) e no Artigo 29 que a Educação 

Infantil é tida como a primeira etapa da Educação Básica, e tem por objetivo, a promoção e o 

favorecimento do desenvolvimento integral da criança de 0 à 5 anos de idade, nos mais variados 

aspectos possíveis, sendo eles o físico, psicológico, intelectual e social, sendo mais que uma 

complementação da instrução familiar e da sociedade (BRASIL, 2005. p. 17). Seguindo a linha 

teórica acerca das crianças, o Artigo 30, da mesma, ressalta que a EI será promovida por meio 

de creches para crianças de 0 a 3 anos e em pré-escolas para o público entre 4 e 5 anos de idade, 

como enaltecido supracitadamente. No que se refere a avaliação, no Artigo 31 esse processo 

será feito porventura do acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem que 

haja quaisquer tipos de promoção, mesmo que vise o acesso ao Ensino Fundamental. 

Vale enfatizar que essa modalidade de ensino tem uma finalidade pedagógica, um 

trabalho que se apropria da realidade e dos conhecimentos infantis como estopim e os amplia 

mediante atividades que tem uma certa significação concreta para a vida dos infantes e, 

isocronicamente asseguram a aquisição de novos conhecimentos. Doravante e por meio dessa 

perspectiva, é imprescindível que o educador da EI preocupe-se com o arranjo e aplicação dos 

trabalhos fazendo, assim, uma contribuição para a ascensão do infante de 0 a 5 anos. 

O Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil de 1998 ressalta que deve-

se levam em conta que os infantes são distintos entre si, isto é, que cada um possui um ritmo 

peculiar de aprendizagem. Dito isto, o educador deverá preparar-se para promover aos 

educandos uma educação alicerçada na condição de aprendizagem peculiar de cada um deles, 

considerando-se bastante singulares e com particularidades. Para isso, o governo deverá 

fornecer um alicerce na formação dos educadores, preparando-os para enfrentar esse mundo 

repleto de dificuldades mas, no fim, de uma extensa realização pessoal e profissional. Ante as 

características peculiares dos ritmos das crianças, o grande desafio que ora implica na EI é com 

que os profissionais consigam compreender, conhecer e reconhecer o jeito peculiar dos infantes 

serem e estarem inseridos no mundo. 
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O RCN da modalidade EI ainda explicita que a entidade promovente da EI deve tornar 

acessível a todos os infantes que ora frequentam-no, indiscriminadamente, elementos culturais 

que enriquecem a ascensão e a inserção social dos mesmos. 

A EI é caracterizada, historicamente, pelo assistencialismo reduzido e a um recinto que 

vise, primordialmente, os cuidados com os infantes. Ao passo dos anos, e diversas 

metamorfoses ocorridas nas tendências educacionais, passou a ser teorizada como um simples 

processo educativo. 

Paulo Freire (1921-1997) já alertava que: Quando se tira da criança a possibilidade este 

ou aquele espaço da realidade, na verdade se está alienando-a da sua capacidade de construir 

seus conhecimentos. Porque o ato de conhecer é tão vital quanto comer ou dormir; e eu não 

posso comer por alguém (FREIRE, 1983. p. 36). Logo, nesse contexto é sumamente impossível 

desassociar os termos cuidar e o educar, eixos cêntricos que dão características peculiares na 

constituição do espaço e do ambiente escolar nesse lapso da educação. Doravante, 

contradizendo ao que muitos ainda pensam o cuidar e o educar não remetem à perspectiva 

assistencialista e ao processo de ensino e aprendizagem dos mesmos, uma vez que ambos 

complementam-se, além de integrarem-se para uma melhor promoção do desenvolvimento do 

infante, no que se refere à edificação de sua autonomia e totalidade. 

O infante carece de cuidados básicos no que se refere à saúde, os quais pode ser obtido 

mediante uma alimentação saudável e balanceada, assepsia, educação física, momentos de ópio, 

entre outras inúmeras situações peculiares à crianças e que exigem do educador uma atenção 

especial em relação aos cuidados com a criança. Todavia, é primordial que o profissional da EI 

desenvolva um trabalho educacional voltado ao favorecimento e a condução para a descoberta 

e edificação de sua identidade, apropriando-se de saberes necessários à constituição da 

autonomia tanto do infante, que ora se torna imprescindível quanto do próprio educador. 

No que tange a afetividade na EI, falamos de uma constituição do cenário 

contemporâneo dos ambientes escolares e que, no futuro, tornara-se sumamente imprescindível 

algum marco ou lapsos que persistem e poderão persistir na educação futura do fundamental e 

até mesmo do médio ou ensino universitário, principalmente questões de vivência com os 

outros. Compreensão do outro, desenvolvimento de projetos, percepção da interdependência, 

de não à quaisquer tipos de violência, administração de possíveis conflitos, descoberta do outro, 

participação em projetos comuns, prazer no esforço alheio, cooperativada são essenciais nesses 

primeiros anos escolares e, para que isso torne-se realidade, é necessário que se abra um leque 

de possibilidades para o futuro mediante a formação atual dos educadores, logo com um alicerce 

maior em suas formações, o educador(a) estará preparado para atuar frente ao infante, unindo 

esse lapso fundamental de sua vida dos primeiros anos escolares.  
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